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984 LEI MUNICIPAL  N9 1.281,  DE 23 DE  OVEMBRO  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ANUIR EM ESCRITURA 	PÚBLICA 

DE PERMUTA. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici - 

pal,de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a 	anuir 

na escritura pública de permuta 	a ser 

firmada entre o Lar do Ancião de Bento Gonçalves e o casal 	de 

Benjamin Jorge Comparin, a qual tem por objeto imóvel com área 

de 20.000 m 2 , com procedáncia na matrícula n9 16.049, doado 

pelo Município em 14 de setembro de 1984. 

Art. 29 - O gravame constante do Art. 29 da 	Lei 

Municipal n9 1.260, de 14 de 	setembro 

de 1984, é transferido para o imóvel que vier a pertencer 	ao 

Lar do Ancião de Bento Gonçalves, em razão da permuta referida 

no Art. 19. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 

e trás dias do más de novembro de mil novecentos e oitenta e qua o. 
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